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Franca, 20 de dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
^ sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

II-a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementarn° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no

exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e

o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção
e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara

e seu Prolongamento Aviação, foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no

recebimento de subvenção no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). O Plano

tem por objeto oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o

desenvolvimento social e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas,

sociais, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos

diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios

destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.
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Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim

Aeroporto III no exercício de 2023.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: capoeira, dança,

xadrez, ballet, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades do Centro Comunitário.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu

Prolongamento Aviação.

Ressaltamos, ainda, que o Centro Comunitário tem natureza singular e que,

por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto

em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 9.295, de

07 de dezembro de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete
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Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara eseu Prolongamento eAviação

CNPJ 57.715.054/D001-50

I- IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR
PLANO DE TRABALHO

.nstituição Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS
JARDINS AEROPORTO III, IV , SANTA BARBARA E SEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

ENDEREÇO: AVENIDA CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM AEROPORTO

r.iHprie- FRANCA l UF: SP lCEP: 14.404-200 lDDD/FONE: 16 99400-3989
Endereço Eletrônico: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
Conta Corrente: 3.283-2 | Banco: Brasil | Agência: 6520-X | Praça de Pagamento: Franca
Endereço Eletrônico da entidade: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br
II - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Presidente: JOSÉ RAIMUNDO PINTO
Endereço completo do Presidente (rua/bairro/cidade):
Rua LEANDRO FERNANDES MARTINS 1836. AEROPORTO
Telefone do Presidente: 16 99400-3989
RG:11.832.783-5 CPF:029.412.658-99

F- dereço eletrônico do presidente: rassianeassessoriacontabil@vahoo.com.br
Vir- JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
Nossa comunidade esta localizada na periferia da cidade, quase não existe opções de entretenimento e lazer.
Os moradores em sua grande maioria trabalham na indústria de calçados, curtumes e construção civil, possuem
uma renda familiar de no máximo três salários mínimos, restando assim, poucas alternativas para socialização,
lazer cultura e etc... desta forma, aASSOCIAÇÃO DE MORADORES é necessária para oportunizar espaço físico e
oferta de atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Esse plano de trabalho para 2023 e
necessário para melhor atender a toda a população. .
IV-OBJETIVOS t ..... .

. Pagamentos de energia, água e esgoto e internet produtos de limpeza e escritório de contabilidade ,
manutenção predial troca de lâmpadas, telhado, fechaduras , fiação.

. Disponibilizando espaço para realização de atividades esportivas, lazer, evento, reuniões e cursos.

. Realizar atividades esportivas, sócias, culturais visando oenvolvimento e integração da comunidade onde
entendemos por semana Ginástica terceira idade com 30 pessoas, capoeira 30 pessoas, projeto brincando com
musica 40 pessoas, curso de xadrez 35 pessoas, ballet, entrega de leite projeto viva oleite atendemos 500
pessoas.

á . Estamos sempre reivindicando e articulando projetos e serviços de interesse da comunidade local.

V - META*
De acordo com o numero de pessoas atendidas expressas no cronograma de atividades estamos atendendo hoje
535 nossa meta é ampliar cada dia mais com as atividades que disponibilizamos para a população.
Com isso necessitamos dessa parceria junto com a Prefeitura Municipal para manter o prédio em perfeitas
condições de trabalho por isso solicitamos verbas para a sua manutenção e conservação e com equipamentos que
propicie maior facilidade nas aplicações de curso realizados em nossa associação
VI - PUBLICO ALVO: Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias
Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias.
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

Para melhor atender a população estamos sempre efetuando melhoria no prédio fazendo sempre a
manutenção e consertos necessárias e os cursos também sempre necessitam de alguns equipamentos para uma
melhor execução de suas atividades.
As atividades desenvolvidas na Associação de Moradores são desenvolvidas com profissionais voluntários para o
desenvolvimento dos cursos, ginásticas.
As datas comemorativas são ministradas pela diretoria realizadas em outubro comemoração aodia das crianças



Centro Comunitário dosJardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação

CNPJ 57.715.054/D001-50

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Capoeira Segunda- Feira

Quarta-Feira

19:00 as 21:00

19:00 as 21:00

Voluntário Professora - Projeto

Saúde em Ação

Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:30 as 19:30

19:30 as 20:45

Voluntário Professor Xadrez e

Damas

Segunda- Feira

Quinta -Feira

7:00 as 09:30

16:00 as 17:40

Voluntário Professores Ballet Terça - Feira

Quinta - Feira

Sexta - Feira

13:20 as 14:20

08:00 as 09:00

09:00 as 0:00

Voluntários Professores

Brincando com a

Musica

Segunda-feira 18:00 as 20:00

Cfo

VIM- SISTEMA DE AVALIAÇÃO:
Para os participantes de cursos os profissionais tem os seus controles de quantidade para cada turma e dias, são
tiradas fotos que possam comprovar esses cursos, lista presença
L^ datas comemorativas são tiradas fotos de todas.
Também temos visitas da Secretaria da Ação Social.
E também temos os relatórios das atividades ministradas.

Pesquisa de satisfação dos usuários referentes a atividade desenvolvidas.



Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação

CNPJ 57.715.054/0001-50

ANEXO I- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:

CR

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez *N9

Ginástica terceira

idade Projeto

saúde ação

X X X X X X X X X X X X 30

Reunião da

Diretoria e

comunidade

X X X X X 40

Ballet X X X X X X X X X X X X 150

Capoeira X X X X X X X X X X X 30

Projeto

brincando com

musica

X X X X X X X X X X X X 40

Curso de xadrez,

dama

X X X X X X X X X X X 45

E/ ?ga de leite

pífcjeto viva o
leite

X X X X X X X X X X X X 200

TOTAL 535

X- CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II ( CONTRAPARTIDA ECOFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SABÃO EM PO
98,00

fi 'A SANITÁRIA 65,00

DETERGENTE
48,00

DESINFETANTE
60,00

ÁLCOOL EM GEL
142,00

PAPEL HIGIÊNICO
222,00

SACO DE LIXO
165,00

VALOR TOTAL: 800,00



Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação

CNPJ 57.715.054/3001-50

1. UTILIDADE PÚBLICA (ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA EESGOTO, TELEFONE EINTERNET)
TOTAL ANUAL

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL

ENERGIA ELÉTRICA JANEIRO a Dezembro 250,00 3.000,00

ÁGUA E ESGOTO JANEIRO a Dezembro 200,00 2.400,00

INTERNET JANEIRO a Dezembro 130,00 1.560,00

VALOR TOTAL 600,00 7.200,00

2. Manutenção Predial

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

L JUTENÇAO PREDIAL JANEIRO a Dezembro 2.200,00

VALOR TOTAL
2.200,00

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS- PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 300,00 3.600,00

VALOR TOTAL 300,00 3.600,00

OS



Centro Comunitário dos Jardins Aeroporto lll, IV, Santa Barbara e seu Prolongamento e Aviação
c

CNPJ 57.715.054/D001-50

XI - SÍNTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO lll

ANEXO lll- SÍNTESE DO CRONOGRAMAFINANCEIRO DO SERVIÇU

DISCRIMINAÇÃO

DOS ITENS

JANEIRO FEVEREIR

O

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBR

O

TOTAL

MATERIALDE

LIMPEZAE

UISSIPMP PFÇÇDAI

200,00 200,00 200,00 200,00 oUU,UU

UTILIDADE

PUBLICA

(Energia elétrica,
água e esgoto,
tpipfnnp internet)

600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 600,00 7.200,00

SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

rnMTRATAnn^

300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 3.bUU,UU

MANUTENÇÃO

PREDIAL

550,00 550,00 550,00 550,00 2.200,00

TOTAL GERAL 1.650,00 900,00 1.450,00 1.100,00 900,00 1.450,00 1.100,00 900,00 1.450,00 1.100,00 900,00 900,00 1o.oUU,UU

s



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/3001-50 JQ

XII - RECEITAS - ANEXO IV

ORIGEM JANEIRO A DEZEMBRO ANUAL R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 13.800,00 13.800,00

CONTRAPARTIDA

OUTROS(ESPECIFICAR)

TOTAL 13.800,00 13.800,00

ANEXO V - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS

CUSTEIO (DESPESA) VALOR ORIGEM

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL 800,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

UTILIDADE PÚBLICA 7.200,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.600,00 SUBVENÇÃO-MUNICIPAL

MANUTENÇÃO PREDIAL 2.200,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

VALOR TOTAL 13.800,00 SUBVENÇÃO - MUNICIPAL

<i/ à CÀyA^^l^iVC'
t

Jose Raimundo Pinto

Técnico Responsável

/f>^

FRANCA, 27 DE OUTUBRO DE 2022

Jose Raimundo Pinto

Presidente
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GABINETE DO PREFEITO

Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação dos Moradores dos Jardins

Aeroporto lll, IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e Aviação.

CNPJ: 57.715.054/0001-50

Endereço: Avenida César Martins Piraja, 1720 Jardim Aeroporto lll - Franca/SP

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Período: Exercício de 2023.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as

faixas etárias.
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Considerando que a Lei n.° 9.295 de 7 de dezembro de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o caminho para

que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal

articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem

melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação dos

Moradores dos Jardins Aeroporto lll, IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e Aviação.,

motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria n° 359/2022, de 20 de

dezembro de 2022.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 360/2022 de 20 de dezembro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

da Vila São Sebastião.

Haverá repasse no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) para custeio

de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço

de terceiros e manutenção predial.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

GUSTAVO MARTINS CICILIAN
7

Chefe do Setor de Gerenciamento dis Políticas e Serviços em Parceria com Centros

Comunitários

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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:ÃMÂRÂ MUNICIPAL DE FRANCA
stocto de Sãú Paula

início »Legislação »LEI N° 7.402. DE 08 DE JUNHO DE 2010.

LEI N° 7.402, DE 08 DE JUNHO DE 2010.
Declara de Utilidade Pública Municipal oCentro Comunitário dosJardins Aeroporto III eIV. Santa Bárbara. Aviação eAdjacências, edá outras
providências.

Autoria da Lei:Jépy Pereira

SIDNEI FRANCO DA ROCHA, Prefeito Municipal de Franca. Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que aCâmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA aseguinte LEI:

Art f - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal oCENTRO COMUNITÁRIO DOSJARDINS AEROPORTO III eIV. SANTA BÁRBARA AVIAÇÃO
EADJACÊNCIAS, fundado no dia 13 de maio de 1988, com sede efórum nesta comarca de Franca SP, instalado na Avenida Cezar Martins Pirajá.

Art. 2•- As despesas oriundas com aaplicação da presente Lei, correm àconta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos08 de junhode 2010.

SIDNEI FRANCO DA ROCHA

PREFEITO

rexro original arquivado em livro próprio na Câmara Municipal deFranca.
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UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES

COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E

REGIÃO

"A UNIÃO E a nossa FORÇA" V'a nossa federação regional'\ /

Filiado a: CONAM " CONAN -Confederação Nacional das Associações de Moradores

.«SE-,—., íOGCUilEKTfl PRQTSCÜiiDQ. REGISTRO]
FateSp .FACESp. Federação da Associações Comunitárias do r^i§ê^e%$P^rj-Ht ^•-••^/-

Estatuto da Associação dos Moradores dos Jardins: Aeroporto III, IV, j
Santa Bárbara e seu prolongamento e Aviação

TÍTULO ! - DA ASSOCIAÇÃO ESEUS FINS

Capitulo Primeiro - Da denominação, sede, duração anofiscal e objetivo

Artigor-í Associação dos Moradores dos Jardins: Aeroporto III, IV, Santa Bárbara eseu prolon
gamento CAviação, com sede provisória na Av. César Martins riraja. n? 1720, Jardim Aeroporto III, em franca São Paulo, éluTm ASSOCIA
ÇAO, com finalidades nào econômicas, apartidStia. político comunitária, livre de discriminação religiosa, racial ou social com administração do fo-o da
Cdadc de Franca. Estado de SSo Paulo. AAssociação Poderá utiluar-se atitulo de nome Fantasia onome de "Centro Comunitário dos Jar
dins Aeroporto III, IV, Santa Bárbara e seu prolongamento e Aviação"
§ I? - NSoha, entre os Associados, direitos e obrigações recíprocos.

fj 2»- e.ASSOCIAÇÃO. Piopoem:

Servir desinteressadamente a coletividade.

Promove' a educação a cultura e o desporto;

Não remunçrer, distribuirkiaos. wnugens os seus diretorese mantenedores;

Concedei osseustsoncficios e prerrogativas a qualquer pessoa, semdistint Jodecredo religioso, político, decorouiluraça;

Fm raso de eonção da entidade, doar os seus bens móveis ouimóveis a instituições congêneres localisadas no território nacional.

Artigo 2' -a ASSOCIAÇÃO como pessoa jurídica de Direito Privado, constituída por lempo indeterminado, reger se-á pelo presente Estatuto, bem
como pelas normas de direito que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo Único -Oanofiscal daassociação coincidirá com oanucivÜl.
Artigo 3- -Aárea da cidade que aASSOCIAÇÃO se propõe arepresentar será constituída pelos rwicfeirtes no bairro. Jardins Aeroporto lll,
IV Santa Bárbara c prolongamentodo Santa Bárbara e Aviação;
P.irás,a!o Único -Aincluso ou e.dusão de algum bairro será decidida pela AssüMoMJ Oral Extraordinária, através de proposta d? qualquer Assoc
ado respeitando o presente Estatuto e as normas Legais vigentes. „
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* 1

IQOCUHBITO PROTOCOLADO. REGISTRAM
^aíMMimi^iEUíLmiLi^i,

\ Artigo 4. •AUSOCMUIX "0 «ta» d» melhores CMMtfM de ,da para aComunidade que «-presema, dirigindo-se com piior.dade aos «,upos família-

r^^aS^Sdosintnresses comunitários, fomentando odesesvu.^nto do esp.itoassociattvo, buscando .oferecendo subsídios.

cT™ot SmelhorLindica, seu diieit., to*•sas política, institucionaisde*^^^^*^, „„„,»„.
IV •prestar assessoria aos moradores, encapando seus pleitos nas relaçües com os diversos entes do Pode. Publico eem suas m.tWcB sm,
estadual efedera, bem como osetor PrWdo: ^^ ^ ^ ^ ^^^^^^M, |mcgradas, todo 0Mu.

propiciar espaço.; deriflado ondeosmoradores possam, emc

vfZooKiuiiar dadoseInformações que suvam de base para que oMovimento Comunitário interfira nas^T^^^^
rvo Municipal participando dirotá ou indiretamente na elaboração cie diagnósticos, projetos eleis, sempre com afinalidade do melhorar a
•ida 2 poputocio tnetroooütana apMk da amplia,,* iwMtMM, comunitária ecidad». de todos os seu-, murucipes.
V„ .„.,„,.,,,. diretamvmv. J. „•»,«-. m**« * M—«• **-"•»« •«——*. P**"*- —*» ' '»"* "*"•* ""* «" |,™m0-
v»n ;,vaii;.v*> d» iwlidüdw locais. omitiBriw ou FxtramHnorws. m ente Jo Ma PúWtw:
™=:^^ - •
,rama erceia.. cont aInila das ,\s«..cl»yncs (bmm.itirl», ap.wir. entidade com repio-t-maçucs artlsel LstKkWl «Ietfetw.
\ -elaborar moita* de MM» local. prinápalmaiU- «qucU-s «K cnreniplmi ..üVsn.vulv.mento «uMcrtuv.
V:tS, ^Ivr^t^^v-s. palhas curw. enc:,,-„s euutias iniciativas. „„ «.ttiüo ,,c u, lar «sistematizar prontas ,*ate-
.liiniasnc;vwidu1ksd3p..pulov."loabr.inuid.ipi:la.ANS(X LU, AO:

XI. •defender de modo intransigente omeio ambiente... qualidade de vida, acidadania eos direitos humanos, „ece5,item de esclare-
X„l manifestar, publicamente, posicionamentos sobre assuntos que sejam de interesse rta sua comunidade em partteutar, ou qJe necessitem
-imf:M0 puWiC0; ic05 p,ra projetos prop.ios. priorizando aqueles que contemplarem aformação eoresgate da cda-J JÍIV buscar JtacUtcão derecursos Hnancocose Wcni(

3-^ MrtJCíiíaf aílvarr^me oferoct-ndo seus. representam** locais, das iniciat.vas de Movim-nto ComunltírEa c
•' ,1 - p, o-, ir-—'>^ aser errados, asslrt, con.o «os róruns temtttcos específicos ou poptfares, <em quaisquer MriM(ta,pfpu,"c^ tI do' %X*£»5 no Munic-pio d, apartídpaçSo. com dlrlto avo; eveto, nas decisões Rovomamcntab de Mme Ser,l da popu-açao.

í 51« Arim rio alíarwar 05 oüiftivos doi incisos VIU e XIV dopresente Artigo, serão prionzados osseguintes iteris:

1•nr^r:~círen:â0^depequenos nencco.cursostécnicosdequal.c^o pro«ssio„a,;orien,açSo,ecnica ees, oMormacSodc
fZ^MSLM. en^odlsas suas manifestaçfies; husca de solução dos problemasdo ,bro urbano, suadeshnacSo
nacr «tá™ 'oerec^agem, através de orientação técnica eestímulo áformaçüo de cooperativas de coleta seletiva de MM reaProve,.ave,s,

, tksttnadrx ;i«tender àsnciwsfcwledcs Je*

ndentro de todos os Conselhos Municipais,

de rrctclitRcm u oytr.«s.

? d) Saúde - Cascar o (Hondimcoto &c i
í peiiois sã* pwcarta iDcalidadt.1 atendia

nórío eloniiutocjo de política de controle social da saúde publica, visando aobter oaumenta de número de
..Ode pr«vtMMi ctodas atsuas formas alternativas programas dn esclarecimentos sobro aAlOS/DST eoutras

i fjoonças int.xtocontflgiosai,
c! DlMitos Humanos piograma:.que atendam à roulhei enançj :.ío adolescente, ao idoso, aoportador dedeficiência ca iode cid.id joobjeto de

] discrmvnaçào seja social, econômica, religiosa oe racial; recuperaçSo de usuários de droeas. do presloiárloe demais vítimas das matelas sociais;
?íí tX ma,4estacões culturais envolvendo poesia, música, dança, artes cênicas, vídeo, cinema, fotos, artes plásticas, festas folclóricas edema.s for-

iras ri-" n.iaifestr.ção socioculturai comunitária:
; •;espertes elarer- programas que incentivem atividades esportivas, recreativas, tfe lazet.e outros;
l >» N-cumprim-nto d.seus ob.etivos aASSOCIADO poderá representar aComunidade, diretamente, perante autoridades eorgSos públicos rntmic-
\ Pais, etf»d«ll efederais, bem como diante de quaisquer entidades privadas, promovendo, em luito ou fora dele. as açõesemedidas que se tornem
! nerevsárias contei irí odisposto no Artigo 5', Inciso XXI da Constituição Federal.! "" .AAÜSOCtAÇÀO poderá ter um Regimento interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará oseu funcionamento. Capitulo Segundo -Dos
| Associados

i Seçãol- DaadmissSo, demissão e exclusão

í Artjo "-São admitido^ automa^amente áASSOCIAÇÃO os residentes nus logradouros do Bal.ro crtado no Artigo 3*, que concordem com as d*posi-
i çôes deste Estatuto, assinando aficha de cadastramento eque, pela ajuda mútua, desejem contribuir para aconsecução dos objeuvos da Entidade.

}Artigo 6" -Epermitida ademissão do Associado, desde que manifestada por escrito, diretamente i Presidência da Onetuna E.ecutiva.
| Artigo T-Aexciusao do Associado dar-se-a, uutomati.-amente, por morte física ou incapacidade civil não suprida, eainda pelo fato de dei-ar de morar

naConiui idade por transferência definitiva de seu domicilio. ,
*V-Aexclusão também será aplicaria pela Diretoria EWC..1ÍW! ao Associado que infringir qualquer disposição kgal ou estatutária, depois do infrator te.
fiiJo notificado por eicrrto
ty.O indicado pode-á «correr aAssembléia Geral F^traordina™, dentro do praio de 30 (trinta] dias. contados da data do recebimento da not.hcaçao.
33' Orecurso terá etc-ito suspensivu ate a reali.-ação ca Assembléia.
5*• -Aexclusão considerar seádefinitiva sei Associado njo tiver recorrido da penalidade, no pra:o previsto no §Vdeste Artigo.

5eçac II • Dos direitos, deverese responsabilidades:

*rtigo 89 - S3o duettns tio Associado.
a!goíar detoda; asvantagens e ben<>íi'f'«6*. fiu« aASSOCIAÇÃO venha aproporcionar
h)i«v.ai c*<ías.tr3do f>á ASSOCIAÇÃO:
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cjvotar e ser votado para qualquer cargo efetivo daASSOCIAÇÃO; i . —
d) participar das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extiaordiiiarias. com íirelto avo! evoto sobre os assuntos que nelas se tratarem;
c) apresentar moções, propostas eieivindicíiç6c; aqualquer dos OrgSos da ASSOCIAÇÃO;
i)\e. acesso aos livicse documento-, da ASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias; ;„„,,„-<„ nara os
g) senetar, aqualquer tempo, esclarecimento einformações sobre as atividades da associação, propondo medidas que ,u.ga, de interesse para o
aperfeiçoamentoe desenvolvimento:
h| solicitar aconvocação de Assembléia Geral ecela participar, nos termos« condições previstos neste estatuto;
I)solicitar sua exclusãoda ASSOCIAÇÃO quando lhe convier.

â) TJrllTJZo^legais estatutárias, bem como as dcübc-rações regularmente tomadas pela Assembléia Geral ocumpridas pela Diretoria E
liva:

b! respeitar os compromissos assumidos para com aASSOCIAÇÃO:
c) manter-se cm dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas em Assembléia Ccrai; e,
d)colaborar com suaparticipação attva e portodososmeios aoseualcance, parao bom nome e o progr

:LíQnUHEKTO PRQTQCÜLSOÍJ, REGISTRADO

o da ASSOCIAÇÃO e da Comunidade em geral

Artigo 10? -ü? Associados nao responderão, sclidária ou subsidlurürmtMe, pelas obrigações contraídas pela associação.

Artigo 11-Sãoórgãos th ASSOCIAÇÃO:
aj deliberativo: Assembléia Geral;
b) executlvoe deliberativo: Diretoria Executiva;
c) consultivo:Conselho t-iscal.

TÍTUtO II- DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro -Doseu numeroe denominação

Capítulo Segundo - DaAssembléia Geral

Artigo 12 -AAssembléia Geral dos associados i oórgão deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos limites
e qualquer decisão de interesse para a Comunidade.

Artigo 13 -AAssembléia GeraNeuntr-sc-a, ordinariamente, uma vqz>o. ano para prestação de contas, que deverá ser realizada até odia 20 de março do
ano posterio. ao exercício do ano eaprovação do plano de trabalho do exercício em andamento, eacada>atro anos [em qualquer mes do quarto ano do
mandato, não ultrapassando ototal de 52 meses de mandato) para eleição aPWda Diretoria Executiva edo Conselho fiscal e<^"»*"""(* J
pedido do presidente ou de dois membros do conselho fiscal, sempre que assunto importante exija adeliberação da mawna dosAssociados presentes

Artigo 34•Compete a Assembléia Gera! Ordinária, em especial:
a) Designar um secretário para aAssembléia, quando da 3uséncia ou impedimento dos eleitos pa-a afunção;
b)Eleger e empossar osmembros da Diretoria Executiva edoConselho Fiscal;
c| Apreciar evotar orelatório, balanço econtas da Diretoria Executiva, sempre antecedida pelo parecer do Conselho Fiscal;
d] Estabelecerãovalor de eventual contribuição cos associados:

e) Apresentar o plano de trabalho para o ano em exercício.

Artigo 15 -Oquorum para ainstalação da Assembléia Geral Ordinária será de. no mínimo, metade dos moradores associados em primeira convocação, e
com qualquer número, em segunda convocação, para amesma data elocal, meia hora depois desde que publicado no edital.
51» Considerando apenas os sócios cadastrados, em dia com as suas obrigações sociais eem conformidade com este estatuto;
i 2» Excepcionalmente paraa fundação daprimeira diretoria estescritérios nãoserão observados.

Artigo 16 • Competea Assembléia Gera!Extraordinária:
a) Designar um secretário pa.-a aAssembléia, quando da ausência ou impedimento dos eleitos para afunção:
b) Incluir ouexcluir novos bairros naáreadelurisdlç.lo daASSOCIAÇÃO,
c) Respalda, aadesão da ASSOCIAÇÃO aos compromissos aserem assumidos para fins de estabetecimonto de contratos, convênios ou parcerias ati.ulo
oneroso; "^
0)Decidir sobre a mudança dosobjetivos e sobre a reforma do piesente Estatuto Social;
e) Apreciar em grau de.recurso. pedido anulatóno de exclusão aplicada pela D.retoria Executiva aqualquer Associado, por infração ao Estatuto social.
t!Deliberar sobre a dissolução voluntária daASSOCIAÇÃO e,neste casa, nomear osliquidames e votar asrespecuvas contas e,
g! decidir sobre outros assuntos deinteresse emergencial da ASSOCIAÇÃO.

Parágrata Úmco -Oquorum para ainstalaçSo da Assembléia G«ra; Extraordinária seeuira odescrito no artigo 15 deste Estatuto.
Artigo 17 -Compete igualmente, àAssembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada, adestituição de membros da Diretoria Executiva ou do
Conselho Fiscal com a maioria absoluta dos Associados em primeira convocação.. ou com no mínimo de2/3 (um te.ço) dos socos presentes nas convoca
ções s-guintes para amesma data elocal, sempre meia hora depois da convocação antenor. valendo amesma formulação para Alteração Estatutária.
§1* -Oprocesso de apurado de responsabilidades, relativa aum membro ou va.ios componentes da Diretoria Executiva ou do Conselho fiscal, em aso
L\g„em em fraude ou de má fé no exercício de seus resoectivos mandatos, poderá ter mico através de denúncia formulada por um mimrno de 10 (dez)
associados, formalizada por escrito eendereçada aum membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as providencias cabíveis
s. 2, -Ocorrendo destituição, que possa compromete, aregularidade adminis.rafva efinanceira da ASSOCIAÇÃO, â «^»^o^™^Ul.
missão provisória, denomínimo 05|CIBCO) membros, até..eleição e posse dos novos diretcese conselhe,
luto.

legais e dopresenteEstatuto, podendo tomar toda
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REGISTRADO I

• Artigo 15 •AAssembléia spfri. normalmente caiwocadí pela rYtlSJrJênetl da Dlrtjoiia Execmiv», que adirip.i(á. mas, se ocorrerem motivos graves üu ur-
i eentes. podcr.1 também ser convocada pala maioria Simples dos membros da Diretoria ENUtfn, ou por uni mínimo de i/S (um quinto) dos associados,
I em plenogozo do*dira&os sociais. atravésde ababro assinado porelossubscrito.

\ Parágrafo Único Quando aAfMmbWa Gorai não tiver sido convocada pela Presidência da Ciretoria Executiva, amesa será constituída por 03 (três) asso-
í todos, escolhidos na ocasião pela Assembléia devendo sei comunicado por escrito a UniSo das AiiociaçCes Comunitárias deFranca ouinstituição que

ver substitui-la. Sob pena de torna-la sem efeito.

Artigo 19 •AAssembléia Gerai será convocada com antecedência minlma de 15 (qtrfntt) dias, mediante ampla divulgação em toda a«ma dn abrangí-ncia
tia ASSOCIAÇÃO, sendo afixadas cópias doEdital e/ou avisos nos lugares públicos mais Freqüentado».

Artigo 20 -As d<wu*.soe* edeliberações da Assembléia Geral deverão constar de Ata, aprovaca por ela eassinada pelo presidente esecretário (a) ou pot 2
(doH) associados,designados na mesma ocasião pela Assombrara.

Capitub Tercsiro • DaDiretoriaExecutiva

Artigo 2i-Órgüo executivo ca ASSOCIAÇÃO aDiretoria Executiva éreápcnsávei pela administração da Entidade, sendo constituída por OG (seis) cargos, a
saber: |a!Presidência, íb|Vice Presidência, íc) Primeira Secretaria, (d) Segunde Secaria, («] Primeira Tesouraria e(í) Segunda Tesouraria.
§1» •Os membros daDiretoria Executiva serio eleitos, pata um mandato de4{Quatro) anos, entre osassociados em pleno goio t!e seus direitos sociais,
sendo permitida a reeleição para o mesmo cargo.
§2* •No; impedimentos superiores a 90(noventa) dias. renúncia, afastamento compulsório oumorte deseu titular, detde que nao haja reroanejameiuo
funcionai dos remanescente ocupantes dos cargos daDiretoria Executiva, poderá serconvocada Assembléia Geral Extraordinária para odevido preenchi
mento.

$3* Em caso devacância, deàrgum ca.r.c por ausência injustificada em 03 (três) leunrfles ordinárias seguida* ou 06(sefíí-alternaclab da Diretoria Executi
va, proceder-se-á da mesma lormá prevista no§ 2- deste Artigo.

Artigo 22 -Além dos cargos eletivos da Diretoria Executiva^ necessários aregularização burocrática efunciona! da Associação, por deliberação deste órgSo
poderio"^ criados DapartãftWfitos, a*.erem ecupados por associados no pleno gozo de seus direitos sociais, também de forma voluntária, afim de exe
cutai encargos nas áreas deeventos sociais e recreativos, esportes, obras emutirões, educacionais', saúde coletiva, relações comunitárias, meio ambiente,
estimulo í\formação de cooperativas, alémde outrosquese fizerem necessários a títulotemporário.

Artigo 23 • Compete ã Diretoria Executiva, além de outras atribuições:
i •elabora- se1» plano de trabalho, bemcomo o orçamento financeiro parao Exercício seguinte, submetendo-o aoConselho fiscal;
li cumprir, fielmente, as deliberações da Assembléia Geral, na forma deste Estatuto;
il! • deliberar sobre 3 admissão ou exclusão de associados;

W i-eprcsçntar a ASSOCIAÇÃO, sempre que >e nzernecessário, em Juíioou fora dei?;
V-contratar pessoal, a titulo oneroso, se indispensável aoatendimento diário dosassociados, ajustando asrespectivas remunerações e demais condi
ções, nos termos da ConsolidaçSu d;is Lçisdo Trabalho -CLT, e demais legislação específica vigente;
Vi prover ocusteio e manutenção da<> atividades da ASSOCIAÇÃO, efetuando as respectivas despesas, respeitadas asdisposições estatutárias e oorça
mento aprovado pelo Conselho Fiscal;
Vil -indicar estabelecimento bancário noqoaldeverfto serfeitos depósitos donume áríodisporivel, fixando o limite máximo quepqderá sermantido em
Caixa;
vai oropoi a Assembléia Geral eventual valor de contribuição dosas>oc>ados, hxando as taxas destinadas ô cobrir as despesas operacionais e outras;
IX • contrair obrigações, transigir, adquirir bens moveis ou imóveis e constituir mandatários:
X ceder direita*., aüc-nar ou onerar bens imóveis,cem exrjrcssaautorizaçãoda Assembléia GeralExtraordinária, especialmente convocada para deliberar
sobrr- estes assuntos:

XI promovero cadastramento dosassociados noperímetro da jurisdição daAssoeaçáo, estabelecido noartigo 3* doEstatuto, observando-se asexcl;j-
sõe;ou inclusões havidas devidamente registrados em Atas, mantendoo cadastro de moradores periodicamente atualizado paraa realização dasAssem
bléias;
xti Convocareom15 (quinze) dínsde anieccdència, ar.reuniões do Conselho f iscai,obedecidas as determinações do presente Estatuto;
XIII - Apresentar á Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, representadas pc-los Balançosdos exercícios financeiros já encerrados,
e mais os balancete» dos meses que antecederem a eíeicàc de nova Diretoria Executiva,tudo submetido aos respectivos parecerei do Conselho fiscal;
XIV cumprir efíiTer cumprir as determinações estatutárias constantes do presente- instrumento:
XV - controlar a obtenção de receitas pela ASSOCIAÇÃO, criando meios de fortalecimento financei-o, através do estabelecimento de contribuições fixasou
percentuais, aprovadas pela Assembléia Gera'; e,
XVI - procurarproceder ã formação e contabilizaçãode, peio menos,01 (um) FundoEspecial, destinado a prover despesas com aperfeiçoamento educaci
onal, jurídico e técnico de sua Comunidade, sob a rubrica de Fundo Socioetíucativo.
§ 1?- Cheques tmipdos, e quaisqueroutros documentosque impliquem responsabilidade da ASSOCIAÇÃO diante tíe terceiros,seráo assinadospela Presi
dência e Tesouraria.

§ >* Osintegrantes da Diretoria Executiva n<1o>e-íponríem, solidária ou subsidiariamente, pelasobrigações contraídas em nomeda ASSOCIAÇÃO, salvo se
agirem pm fraude eu de ma-fe no exercício de seus respectivos mandatos.

Artigo 24 - A Diretoria Fxeturiva reunír-\p-á. ordinariamente, uma vez por m«s, e, extraordinariamente, sempre que for convorada pela Presidência, ou

por solicitação de pelo menos dois membros do Conselho Fiscal.

§ 1"- ADiretoria Executiva conslderar-se-ã reunida com a participação de no mínimo 04 (quatro! a"eseus membros, sendo as decisões tomadas por con
senso.

52* -Será lavrada A:a de cada reunião em livro próprio, na qual serão indicados os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas, sendo o docu
mento assinado pc todos os presentes.

Anigo25 -CtJinpeK- ã Presidência:1 -repVescntura ASSOCIAÇÃO, ativa uupassivamente, «mfufzoou (ora dete,podendo outorgar procuração,
qu;>r-r'it necessário, com poderes "«d indicia", a profissional devidamente habilitado;
II • solicitar*) convocação da Assembléia Geral, na íarm.% do que prevê o Anigo Jft deste Retaturn;
II! «mvorar e presidir as reuriiôfs ii.i Diretoria KxeruiiVii, coordenando seus trabaHios, mantemin íi ordem »? a disciplina nas respectivas reuniões,
ypnipowJo, quando assisno rxí^mn os tircunstftrM*JA\ a Kiíspeiwfto ou adimiu-tUo úazmesmas;

4>
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„ jgaaMHQB. jmimmiii jfflgK,——— ... • • —— ísübmm EB HICRDFIUS 338.1, óow
sloni.,- ir.il» as atividades . rotinas d., Diretoria EMCuth* «Mrtw «rriWw I»*» *•'- >»i$WfHK ftja\* jVribs WpWltliffiKU,.IV- supervlslom

mtpos d» trabalho, ratorma prevista nopresrma diploma: . i •' ~~ ~
V-assinar. (tinto com otitular .Ia Tesouraria, cheques, promtoórlflí ctodos os dt.iK.ls títulos de crídito de emissão er^iwtnlidade da ASSOCI
AÇÃO, rUo eliminando, porem, oestatuído nr>§ tc rin .Aili;;.. 2:í: ,„..,.,.,;„
VI •„w juntamente emn uli.ular da Primeira Secretaria, todos os convênios, ajustes tín.iuns edemais contratos firmados pela ASSOCIAÇÃO
com terreiros ciequalquer natureza;
VII •visar, juntamente cura atitular da Primeira Secretaria, aapresentai de pmm precedendo àlavratura dos respectivos convênios econtra-

Vííi -assinar, juntamente um. otitular da Primeira Secreta™, as Al.* das reuni.» da Diretoria Executiva e, bem assim, muros documentos que
Signifiquem compromisso formal da ASSOCIAÇÃO; e,
!X •cumprir outras atribuições que venham aser estabelecidas por aprovação ria Assembléia Geral.

Artieo 26 - Compete á Vice-presidência:
l•substituir tvtitubr .Ia Presidência em sua, ausências, impedimentos o* licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que Mp a
razSn:

ti -substituiro titularrfn Presidência emdefinitivo, nocasoda vacância: e,
tu -colaborar eom o, demots membros da W»m«» Executiva, exercendo as atribule»*» que U.e f.m» cometidas pela Presidência. ineltlS.ee coor
denar grupos de irairalho em tarefas lempoi árias de relevância para aASSOCIAÇÃO.
Artipo27 -Competeá FrimeiVaSCCrpiâría- „,_i,i; wparvhi**,. todos cs serviços inerentes ásecretaria, especialmente guarda dos livros de registros, lavratur» de Atas da Diretoria Executiva e. se sota
laeo, as Atas da Assembléia Sete), bem como leimos de posse, elaboração de ofícios, cartas, memorandos edemais comumeaçoes internas eex.ernas da

í^pwL.apermanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo onome de todos os moradores, principalmente m, época da
i" c""m,,nhar para I» demais membros da Diretoria Executiva, bem como aos Departamentos cópias do Estatuto Socai para odevido conhecimenlo:
Wsubscrever, juntamente com otitular da Presidência, todos os documentos da ASSOCIAÇÃO previstos nos Incisos VI. VII eVIM do Artigo 2S;
V tomar as providências necessárias edeterminadas pela Presidência, para aconvocação das reuniões da Diretoria Executiva, na forma do presente
Estatuto b»massim asconvocações da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, e,
VI •colaborar com osdemais membros daDiretoria Executiva, exercendo asatribules que lhe tarem cometidas pela Presidência.

Artigo 28 -Comoeie á 5ef,unda Secretaria;
I•substituir chltular da Primeira Secretaria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacam,» de cargo, por qualquer ,ucsei..
ara-ão, até que seja eleito osubstituto da Primeira Secretaria pem Assembléia Gerai, em se dando essa vacância;
n •substituir o titular da Primeira Secretaria emdefinitivo, nocaso davacância prevista noInciso anterior;
Ml •supervisionar em conjunto com otitular da Primeira Secretaria apermanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo onome de
todosos moradores,orincipalmentena época da realização das Assembléias; ,,..,. . „
IV •colaborar com os demais membros da Oi.eto.ia Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coordenar
grupos He trabalhoem tarefastemporáriasde relevância paraa ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 -ComoateáPnfneira Tesouraria:
I-elaborai apresentar áDiretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal ede Assembléia Geral, um orçamento financeiro simplificado
da associação para cada Exercício social futuro, com antecedência mínima de 30 (trinta! dias antes do inicio do Exercício, obedecido oplano bienal de
atividades apresentado perante a Assembléia GeralOrdinária e porei» aprovado;
II -superintendemos serviços do Caixa, da Contabilidade eseus respectivos arquivos, devendo propor aterceíri-ação dos serviço; contábeis aprohss.onal
legalmente habilitado, oara assinatura conjunta dos balancetes mensais edo respectivo Balanço geral da ASSOCIAÇÃO ao final de cada exercício socai;
lll. responsabilize pela arrecadação das receitas originárias (contribuições dos associados! ederivadas ialuguéis de moveis ou .moveis, ingressos oe
eventos sócio esportivos, doações, transferências de te.ceiros|. assinando os respectivos recibos, depos.lando onumerário dispomvel em esiabelec.nr.en
to bancárioindicadopela DiretoriaExecutiva: irtírtno
IV -raíponsabW « pelos pagamentos amornados peí» Direto.» Exerut-a, sejam correspondentes às despesas ftxas (alugueis, l«.Seu-, leie.one.
pessoal de apoio eencargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-esporlivos eout.os encargos derivados oa ampliação oe serviços pres
tados pela ASSOCIAÇÃO!, assinando cem aPresidência os cheques emitidos, prom,ssórías. etodo equalquer título de credito que signinaue compromisso
f-nanceiro; • AcceriACin
v •zelar peto recotWmenío da-, obrigações fiscais, tributárias, prov.denciárias eoutras devidas oudaresponsabilidade daasscciac,ao,
VI -preparar eapresentar as prestações de contas parcia.s cgerais da ASSOCIAÇÃO, .elativas as receitas edespesas executadas quando da implementa,
cao de projetos; D „^„
vil •controlar eapresentar aos órgãos consultivo edeliberativo da ASSOCIAÇÃO. Balanço patrimonial permanente, sempre em conjunto .om aPrimeira
Secela.ia,especialmente nasfases de implementação e consolidação de projetos levados a efeito;
VIII colocar ádisposição permanente do Sistema de Controle Interno todos os livros, documentos, relatórios, balancetes ebalanço geral; e,
IX •colaborar com osdemais membros daDiretoria Executiva, exercendo asatribuições que lhe forem cometidas pela Presidência.

XX - Receber as contribuições, taxas, coações eoutros sempre emitindo recibos devidamente datados eenumerados em ordem crescente, sendo todos
ele com canhotos para lançamento no livro caixa.

Artigo 30 - Compete ã Segunda Tesouraria:
I•substituir otitula- da Primeira Tesouraria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacine» do cargo, por qualquer que seja
a razão;

II substituir o btularda Primeira Tesouraria em definitivo, no casoda vacância;
lli •secunda- de forma permanente, as atribuições e tarefas do utuiar aa Primeira Tesouraria, dispostos na fo.m» do Arngo u »seus mcisos; e.
N-colaboia, com osdema.s membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe lotem cometidas pela Presidência, Inclusive coordenar
gruoos de trabalho em tarefas temporárias derelevância para aASSOCIAÇÃO
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líMBiTu PXOrOCQU»0» REGISTRADO

Capítulo'Quarto - Ooícnsetho Fiscal

Artigo 31 -DConselho Fiscal êoorganismo ItsaBadOf da situação financeira epatrimonial da ASSOCIAÇÃO, sendo composto por 03 (três) membros
titulares e 03(três)suplentes, a seremeleitospelaAssembléia Geral i„..».i«i«h.m5í« -Na observância do disposto acima, aeleição dos membros do Conselho Fiscal ocorrerá junto com aDiretoria Executiva scra por pcodo de 04
(oiiatrol anos. conforme previsto ncArtigo 13. sendo permitida a reeleição. „„„,„,,<„ „ ™,„, exorrírm do Con-iV.Em caso de vacine.» de algum conselheiro por ausência injustificada em 03 (três] reuniões seguidas ou «N ílte nadas no me mo eec,c oía çon
solho Fiscal, renúncia, afastamento compulsório ou morte de um titular, aAssembléia Geral promove.:! imediatamente oacesso de um suplente par»
cumprimento do mandato pelo prazo restante.

Artigo32 - Competeao Conselhofiscal.
I analisar oorçamento anual daASSOCIAÇÃO a serelaborado pela Diretoria Executiva:
„ apreciar os balancetes mensais. obalanço geral da ASSOCIAÇÃO, aserem apresentados pela Diretoria Executiva ao hnal *£*«**"T**?
fazendo os acompanhar de parecer cliUrnslanciado. con, recomendado de que sejam aprovados*» nao, ,Wrt^W^^Q;
l„ -fiscalizar aobservância do orçamento aprovado para oExerocio ftnanceiro. bem como ocontrole patrimonial da ASSOCIAÇÃO, sob responsabibdade

"lareOar^er sobre possíveis despesas extraordinárias, cuja solicitação seja leita pela Diretoria Executava, respeitados os limites impostos pelo
orçamento financeiro aprovado parao respectivo Exercicic.

Artigo 33- OConselho Fiscal reunir-se-*, ordinariamente, uo primeiro bimestre do Exercício financeiro seguinte ao vencido, ulim de cumpri, as atribui
çoe-.contidas nos Incisos i, 11 elll do Arttgc 53. adma. e. ex.raordinariamente, no caso do Inciso Iv do mesmo Artigo, sendo convocado sempre com 15
(quinze) dias Se antecedência pela Diretoria Executiva, de acordo com oInciso XI do Artigo 23 do presente Estatuto.

llrUI-O lll - DO PROCESSO ELEITORAt

Capitulo Único - Das eleições daDiretoria Executiva e doConselho Fiscal

Artigo 34 •As eleições girais para cargos eletivos serão realizadas no « ano do mandato (em qualquer mês do quarto ano do mandato), conforme
previste noArtigo líi, em pleito amplamente, civulgado naáreadaASSOCIAÇÃO.

Artigo 35 •APresidência do Pleito fará publicar em jornal «circulação no Município, ou afixa, na sede da ASSOCIAÇÃO enos lugares públicos mais
freqüentados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de seu mandato, ccompetente Edital de convocação da Assembléia Geral Ordi
nária, especificando anatureza das ele.ções, oprazo de 15 (quinze dias) para Inscrição das chapas, bem como odia, local ehora da realização do pleito.

Artigo 36 •Aeleição será realizada por um» comissão elaitoral, indicada pela organização do movimento comunitário, municipal ou regional, desde
que reconhecidos pela Federação Estadual ou pela Confederação Nacional preferenciando diretores à nível estadual ou federal;
Parágrafo Único - As-nribuiçôeída Comissão Eleitoral, dentre outras, serão as seguintes:
a)lixar asnormas eelaboiar asinstruções gerais das eleições, através deum Regimento próprio, sempre que houver mais de uma chapa concorrente;
b) Poderá fixa. os valores dos possíveis custos da eleição, prevendo: aconfecção de cédulas; apublicação da Edital de Convocação em jornal ou outros
meios de comunicação; a confecção deurna eleitoral; asdespesas dealimentação no dia da eleição aos resoectivos mesários eda própria comissão; as
despesas cartoriais para registro de atas, sendo que antes deverão ser avaliadas as possibilidades de gratuidade dentro de procedimentos legais;
c) recebei ainscri;âo das chapas na forma prevista no presente Cstatutc. bem como exigir dDs candidatos asdevidas certidões negativas requisitadas pelo
Cartóriode Registropara regularizaçãoda Alade eleiçãoe posse;
d) elaborar erubricar as cédulas eleitorais, quantificadas de acordo com onúmero de moradores associados cadastrados, com alistagem previamente
conhecida, em poder da Secretaria da ASSOCIAÇÃO;
e) organizar a mesa receptora e a junta apuradora;
fifiscalizar oprocesso eleitoral, mantendo aordem e aorganização dos trabalhos, assim como osigilo ea liberdade devoto. podendo para isso delegar
poderes a colaboradoresnão candidatos,designadosliscs'?ti?oportunidade;
g)dirimir dúvidas e decidir sobreoscasosomissos nesteEstatuto, quantoá eleição;
h) presidir ostrabalhos deapuração, proclamar oresultado eleitoral, lavrando a respectiva Ata, determinando a data deposse da Diretoria Execudva edo
Conselho Fiscal eleitos num prazo de até 30 dias:
i;lazer entrega no prazo dealequinze dias doencerramento dos trabalhos, dos livros, material eequipamento utilizados no pleito á Primeira Secretaria
da Diretoria Execubva. para sua guarda e conveniente conservação;
j) acompanhar eorientar a Primeira Secretaria e aPresidência eleita para promover aregula-ização imediata da Ata deEleição éPosse no Cartório de
Registros, bem como para atualiza' os dados no CNPJ junto áSecretaria da Receita Federal etambém junto ainstituições com as quais aASSOCIAÇÃO
mantenhaconta corrente ou compromissos legais, no prazomáximo de até 30(trinta)diasapós a eleição.
Artigo 37 -Afo.ma deeleição, tanto daDiretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal consistira na apresentação daqualificação civil dachapa completa.
asquais deverão comer oscargos, osnomes completos dos candidatos correspondentes e suas respectivas autorizações individuais assinada» pelo q&l:
didato.acompanhadas de cópiasxerográficas do CPF e Carteira de Identidade ou documentoque vier» substitui-los.
§t»- As inscrição Içses) da(s) etiapa (5), concorrentes á Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, deverão serfeitas mediante expediente aohcio ououtro
me o ijiiigido áComissão Eleitoral atéoúltimo dia do prazo de inscrição. Ooficio será endereçado ao presidente do pleito com aqualificação civil e con
leranesta ordem: Cargo. Nome completo docandidato, telefone, estado cK-l e regime decasamento ouunião, endereço completo, número doRG odo
CPF profissão, escolaridade e assinatura docandidato, é obrigatório oenvio pore-mail a qualificação civil dachapa até o diadoregistro desta.
§ 2? Podem compor aschapas de candidatos, tanto »Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, todososcomunitários quese enquadrem nasrondições
previstas no Artigo Se,desde que em plenogozode seus direitosestatutáriose legais diante das legislações vigentes.
5 3' • Cada candidato somentepoderáparticipar de umaúnica chapa, a nãoobservação deste parágrafo, serápunidocomo impedimento de concorrer
ao ple.to.
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TiIUI.0v'- DAS DISPOMÇ&S GERAIS

ÍOraEUTO PROTOCOLADO, RE6ISMQ E
"^$!frt?fr^^^

Artigo 48 -AASSOOACÍchomenle exlinp.uii seá,nos casos legais, oupor deliberação das Assembléias Gerais, reunida extraordinariamente por 02
íduasi vezes consecutivas, com espaço de20(vínte) dias entri.1 uma poutra reunião, por convocação feita nas condições previstas neste Estatuto, sendo
que o quorum mínimo emcada uma das reuniões acima previstas será de2/3(dois terço) dos associados presentes naassembléia especialmente conuo
cada para este fim, aprovando a sua extinção.

Parágrafo Único Aaprovação da proposta'-de extinção será considerada legítima Sc votada favoravelmente poi. nomínimo. 2/3(dois terços) dos associa
dos presentes, após apreciação ampla das razoes que venham a einbasar tal decisão.

Artigo 49 - Em caso deser dissolvida a ASSOCIAÇÃO, e na hipótese dehaver rrsühio patrimonial, este serã destinado á instituição similar, com finalidades
não econômicas, reconhecida de ulilidade publica federal, estadual oumunicipal priorizando a organização domovimento comunitário, de acordo com a
deliberação da Assemble,? Gerai, em sua reunião que determinar adissolução, respeitados, no entanto, os compromissos específicos previstos em convê
nios, contratos e outros quaisquer ajustes, firmados na forma da legislação vigente.

Artigo 50 -Todos os pedidos de informações, ouaté mesmo decertidões, devidamente protocol zados perante qualquer cos órgãos da ASSOCIAÇÃO,
desde que o sejam com base nos dispositivos daConstituição Federal abnentesá matéria, deverão seip.euiamente encaminhados á consideração da
DiretoriaExecutiva,em sua primeira reunião ordinária após a entrada do pedido

Farágraío tjnir.o •Ainda nafoi ma dosdispositivos constitucionais olegislação complementar pertinente, aodireito deformular pedidos deinformações ou
certidões corresponderá a obrigação do peuconárto emreembolsa, a ASSOCIAÇÃO noscustos delasdecorrentes.

Artigo SI- Tocos oscargos diretivos ouconsultivos da ASSOGAÇ/> 0 sãoexercidos emcaráter voluntário, íendo considerados de relevante interesse pú
blico.

j Amgo 52 -Os integrantes da Diretoria «executiva, de Departamentos ou quaisquer empes de trabalho designados para atividades específicas, assim como
! osmembros doConselho Fiscul. nãopoderão invocar talqualidade ncexercício de atividades estranhas ã ASSOCIAÇÃO.

i Artigo S3 - nãoserápermitida a dupla representação emqualquer ca-gc dedireção e consultivo dosórgãos d» ASSOCIA ;ão.

1 Artigo 54 -Os integrantes da Diretoria Executiva c do Conselho Fiscal que secandidatarem acargos públicos eletivos remunerados, deverão solicitar atas
[ tamento temporário de suas funções após ahomologação de sua candidatura pelo Tribunal Regional Eleitoral, por escrita epelo período de até ISOkemo
í e oitenta! dias antes do pleito alr.1 o dia seguinte a eleição.

Ani«r.55-<I presente I.muiul. s<í>iUcia >ei rciormadV. cm|iartcminuseuuitKi. mediante proposta subscritspni, nomitiimu. 1uide/l associados nogn/o
de seisduetos estatutários, sendo apreciada cm Assembléia tiora! I \iraofdtiiai ia. iumcieada cspeciaiinenie pára este lím. ecom apresença de. no nunim.i.
2-.t íoVis lerçosi dos associados, cm primeira consocaxân. ecunt qualquer número em segunda cliamrfctt JD mmuius ilcpiu- desde que pre\ isto em edital, e
deliberando la\oia. elmente pnr nammiim, 2 3 (dois terços)dos membrospresentes.

Ar.ieo5fi- f>s c-astt! omissos nó presente Gstatuto serãoresolvidos de conformidade como Código CivilBrasileiro c dem lib leisaplicáveis ','uiusqucr
qi.e^iMn.inwnto-; se.âo eviuiinniliv. esupridos pule: Diretoria Kxccutrvd. sendo que. lace asua relevância, avaliada a neces> ulnde ,leAjirr.vaçã,' KsttAulãría.
baserân de *cr submetidos .K> rclereinlo :1a Assembléia íjeiai r.Mraoriliníiria. convocado» m»fúrmailu Ariíeo 55.

Artigo 5* -1.presente Lstttlrac. entra ent vigor na dala de suaptoimits-^Sn. atrav^ria assinatura dn Uiráloria rAéçiSíva. cm.foime deliberação dos eiimuiu-
tarms presentes i. AswmMeia ('.eitil 1'Mrawdinària para Apròv;tçic'*J^^qiáúí tendo validade jiiíiilk.ba^ns scaTç^Btru no i'nrlori.) de Registro de Pessoas
.Intuliefls Cfuipeter.:.' -•-: .-••. .-'• '- ' •

•::."''S"0 ! '' ';;;-;f- ; ' i'r.áúerí.':24 junho lie 2012

I //LI- 7
! I)r. Oct;nio^Msé dos PM^ítcs

VdstigafT

c«Ali le-.lW

^m^^kT^^

Presidente do Pleito

José Raimundo Pinto

Presidente Kleftfl

Esmui* FJahonuh por André Szabó membro da diretoria Executada FACESP- Federação üas Associações Comunitárias do
Estado de São Paulo
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CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33, V, C L 13.019/2014

&

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDIM AREROPORTO lll, IV SANTA BARBARA E SEU PROLONGAMENTO

AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n^ 57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO lll na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG
11.832.783-5, Presidente infra assinado declara que para os devidos fins que possuímos espaço físico , condições

materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de

acordo com o art. 33, V, c L. 13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais .

RECURSOS FÍSICOS - ANEXO II

N Especificação Quantidade Existente

01 SALÃO DE EVENTOS 01

02 SALA CURSOS 01

03 SALA DE INFORMÁTICA 01

04 BANHEIROS 03

05 SALA REUNIÃO 01

06 COZINHA 01

07 DISPENSA 01

RECURSOS MATERIAIS - ANEXO lll

i 5^ 1
N° Especificação Quantidade Existente

01 CAIXA DE SOM 03

02 JOGOS DE MESA 12

03 FOGÃO INDUSTRIAL 01

04 GELADEIRA 01

05 FREEZER 01

06 VENTILADORES 06

07 BEBEDOURO 01

08 PANELAS PEQUENAS 03

09
JOGOS DE MESA

10

10
APARELHO DE DVD (DA INCLUSÃO

01



11

12

13

14

15

16

17

18

19

T

21

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO ^ó
CNPJ: 57.715.054/0001-50

DIGITAL)
ARMÁRIO DE FORMICA (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

CAIXA DE SOM ( DA INCLUSÃO DIGITAL)
CPU ( DA INCLUSÃO DIGITAL)

ESTABILIZADOR ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)
IMPRESSORA ( DA INCLUSÃO DIGITAL)

MINI RACK ( DAINCLUSÃO DIGITAL)

MONITOR ( DA INCLUSÃO DIGITAL)

NOBREAK( DA INCLUSÃO DIGITAL)

PROJETOR MULTIMÍDIA MESA ( DA
INCLUSÃO DIGITAL) __
SWITCH 16 PORTAS ( DA INCLUSÃO
DIGITAL) .
TV LCD 40" ( DA INCLUSÃO DIGITAL)

Franca- SP, 26 de Outubro de 2022.

01

01

01

07

01

01

07

01

01

01

01

%XM- fly^^Jp fV'%
JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA EOPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDIM AREROPORTO lll, IV SANTA BARBARA E SEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR
MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM AEROPORTO lll na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por

Intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5, infra assinado,
declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de
Trabalho da referida Associação de Moradores e para o cumprimento das metas estabelecidas,

conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Capoeira Segunda- Feira

Quarta-Feira

19:00 as 21:00

19:00 as 21:00

Voluntário Professora - Projeto Segunda- Feira 18:30 as 19:30

r
Saúde em Ação

Quarta-Feira 19:30 as 20:45

Voluntário Professor de dança

Passinho

Quarta-Feira 20:00 as 21:30

Voluntário Professor Xadrez e Segunda- Feira 7:00 as 09:30

Damas
Quinta -Feira 16:00 as 17:40

Voluntário Professores Ballet Terça - Feira

Quinta - Feira

Sexta - Feira

13:20 as 14:20

08:00 as 09:00

09:00 as 0:00

Voluntários Professores

Brincando com a

Musica

Segunda- feira

_

18:00 as 20:00



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

Franca, 26 de Outubro de 2022.

%>~>e/ ffl,{..,^Á t/Á>*A
JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA E

SEU PROLONGA MENTO AVIAÇÃO , inscrita no CNPJ sob n° 57.715.054/0001-50

sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA , 1720 JARDIM AEROPORTO lll na FRANCA

-SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF
029.412.658-99 RG 11.832.783-5, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito, com a finalidade de executar o Plano de trabalho, que

possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a celebração,
execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria relacionada

à parceria.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99

w



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO III, IV, SANTABARBARA E
SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDIM AREROPORTO lll, IV SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO lll na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ

RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5, infra assinado, declara que

no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes políticos de

Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros

ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive

assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta

parceria.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Joaquim Cândido Guilobel, 5140 sala 02jardim Redentor
Telefoner.3025-2040
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA

BARBARA ESEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

Endereço: AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720, JARDIM AEROPORTO lll - FRANCA SP

Franca, 26 de Outubro de 2022.

\ Contador •
Cassiane Ca.w.a
CPF261.971.29u-C?
CRC 1SP237229/0-1

Rü
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Ne 2022/119733

OCONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para oexercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CASSIANE GARCIA

REGISTRO : 1SP237229/0-1
CATEGORIA ....: CONTADORA

CPF : 261.971.298-09

Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 26/10/2022 às 13:46:05

Válido até: 24/01/2023

Código de Controle: 6549.7825.2627.1486

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.

qq



CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E
SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO lll na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5,

PRESIDENTE, infra assinado, declara que o prédio onde esta instalado a

Associação pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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CENTRO C0MUNITÁRI0D0 JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ:57.715.054/0001-99

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediado na AV CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO lll na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem

como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 28 de Dezembro de 2022.

yc72>& fò Cnyuv^^j^dt1^ V^c^Á?

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO
CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AVENIDA CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720

JARDIM AEROPORTO lll na FRANCA-SP, CEP 14404-200 por intermédio do

Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 09.412.658-99 RG 11.832.783-5 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011, com efeito a
publicar oobjeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos
e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA ESEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ:57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA

BARBARA E SEU AVIAÇÃO , inscrita no CNPJ sob n° 57.715.054/0001-50 sediada AV.

CÉSAR MARTIS PIRAJA, 1720 JARDIM AEROPORTO lll na FRANCA -SP, CEP

14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG
11.832.783-5, PRESIDENTE, infra assinado, declara que o quadro diretivo da

organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os
recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDINS AEROROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU
PROLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

CENTRO COMUNITÁRIO DOS JARDIM AREROPORTO lll, IV SANTA

BARBARA E SEU PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°

57.715.054/0001-50 sediada AV. CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 JARDIM

AEROPORTO lll na FRANCA -SP, CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ

RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99 RG 11.832.783-5, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei

Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU
PRONLONGAMENTO AVIAÇÃO

CNPJ:57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO

Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA E SEU

PROLONGAMENTO AVIAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n? 57.715.054/0001-50 sediada à AV.
CÉSAR MARTINS PIRAJA, 1720 Jardim AEROPORTO lll Cep 14404-200 por intermédio do Sr.
JOSÉ RAIMUNDO PINTO RG 11.832.783-5 CPF 029.412.658-99, Presidente , infra assinado,
declara para os devidos fins de direito, conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal
13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos, I, II e lll do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 26 de Outubro de 2022.

-jfrau ^cu^^^ y/*7*'
JOSÉ RAIMUNDO PINTO

Presidente

CPF 029.412.658-99



CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA ESEU ^
PRONLONGAMENTO AVIAÇÃO -^3

CNPJ: 57.715.054/0001-50

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO lll, IV, SANTA BARBARA E

SEU PROLONGAMENTO, inscrita no CNPJ sob n° 57.715.054/0001-50 sediada AV.

DR. CÉSAR MARTINS PIRAJA , 1720 JARDIM AEROPORTO lll na FRANCA -SP,

CEP 14404-200 por intermédio do Sr. JOSÉ RAIMUNDO PINTO CPF 029.412.658-99
RG 11.832.783-5, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de

direito que iniciou suas atividades na data de 01/08/1988

Franca, 26 de Outubro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO PINTO

CPF N° 029.412.658-99
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos própriosseria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto lll, IV, Santa Barbara e

Seu Prolongamento e Aviação, através do projeto em questão, visa oportunizar

espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e

comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardins

Aeroporto lll, IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e Aviação, em 2023,

compostos por moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixas etárias,

através de cursos, oficinas, grupos e eventos comunitários com o objetivo de

contribuir para a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e

violência, promover a cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e

coletiva em todas as faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br

£>?



'

mW PREFEITURA 3©8

FRANCA ^ =•mm
TRABALHO £ COMPROMISSO COMVOCl

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade.

Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de limpeza,

higiene pessoal, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO

GABINETE

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art. 35, lll, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto lll, IV, Santa

Barbara e seu Prolongamento Aviação foram avaliados e são compatíveis com o

objeto.

Franca, 20 de dezembro de 2022.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS ESERVIÇOS EM
PARCERIA ^OM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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MATRICULA: 114.019

IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SP, 1° Subdistrito, no loteamento denominado "PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ", de forma irregular, com área de 4.679,57 ms2, assim descrito:- Inicia-se no alinhamento da Rua Tabelião
Gaudêncio Lopes Júnior, divisa com a área de recreação do loteamento denominado prolongamento do BairroSão José, propriedade
do Município de Franca; daí segue pelo alinhamento da Rua Tabelião Gaudêncio Lopes Júnior, numa distância de 18,29 metros
curvilíneos; daí a direita, ainda pelo alinhamento desta rua, numa distância de 38,26 metros curvilíneos; daí, deflete a esquerda,
peloalinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 6,46 metros curvilíneos; daí,
à esquerda, pelo alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numadistância de 44,16 metros; daí, à esquerda, peloalinhamento desta rua,
numa distância de 29,41 metros curvilíneos; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua, numa distância de 27,93 metros; daí,
deflete à esquerda, ainda pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de
12,09 metros curvilíneos; daí, a esquerda pelo alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de 13,32 metros; daí deflete à
esquerda, confrontando com a área de recreação do loteamento denominado Prolongamento do Bairro São José , numa distância
de 91,00 metros curvilíneos; até o ponto onde teve início e finda a presente descrição.

LEI N° 9.295. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às organizações da sociedade
civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de 2023, às instituições comunitárias, para
manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo Único. As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo,
e serão limitadas aos valores individuais referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2o As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1o se darão em observância às exigências da Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, e comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Para a celebração dasparcerias as entidades deverão apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

Art. 3o O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1o, é de até 31 de dezembro de 2023, sendo
que, as entidades deverão prestar contas mensalmente, bem como,até o dia 31 de janeirode 2024, entregar a prestação de contas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o Aprestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
, resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° ASecretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 4o São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I- estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
II - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haverapresentado o Planode Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução em 2023;
v - estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - estarem dia com as contribuições paracom a Previdência Social e paracom o Fundo de Garantia porTempo de Serviço.
Vil - apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo Único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 5o A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4o desta Lei.

§1o OMunicípio de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral
da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
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Art. 6o As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2023:

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM ASASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias 33504300 Subvenções Sociais

§ 1o O recurso "01110 - Geral", previsto no anexo IVda Lei n° 9.258, de 22 de setembro de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
destinado às transferências às Associações Comunitárias, será desdobrado, na abertura do Orçamento, individualizando as
transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2o As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2023.

Art. 7o Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias com as Associações Comunitárias", referido
no artigo anterior desta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores das transferências financeiras realizadas
em conformidade com esta Lei.

§ 1o Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aos Anexos "Descrição
dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo lll - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8o As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 07 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

SEQ. ENTIDADE CNPJ
FONTE/APLICAÇÂO

(ORÇAMENTO FISCAL DE 2023)
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto lll. IV, Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação 57.715.054/0001-50 011000562 R$ 13.800,00

2
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema 64.926.397/0001-20 011000563 R$13.800,00

3 Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 011000564 R$ 13.800,00

4 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 011000565 R$ 13.800,00

5
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomáz 56.885.403/0001-10 011000566 R$ 13.800,00

6
AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e
São Francisco 01.153.399/0001-03 011000567 R$ 13.800,00

7 Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieira 57-714.768/0001^(4 011000568 R$ 13.800,00

8 Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 011000569 R$ 13.800.00

9 Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia 23.894.963/0001-81 011000570 R$ 13.800,00

10 Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60.240.074/0001-27 011000571 R$ 13.800,00
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Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, Vila
Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento I e II do Jardim Ângela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011000572 R$13.800,00

12 Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 011000573 R$ 13.800,00

13
Associação de Moradores do Miramontes, Dona Maria,
Marambaia e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011000574 R$ 13.800,00

14
Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros

27.775.681/0001-16 011000575 R$ 13.800,00

15 Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 011000576 R$ 13.800,00

16 Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace I, II e lll 51.820.843/0001-75 011000577 R$ 13.800.00

17
Associação dos Moradores do Recanto Elimar l.ll e lll, Vila Real
e Dourados

02.953.998/0001-74 011000578 R$ 13.800,00

18
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011000579 R$ 13.800,00

19 Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 011000580 R$ 13.800,00

TOTAL RS 262.200,00

PORTARIA N° 339. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidor para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário da JARI e
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e
considerando o memorando n° 206/2022 da Secretaria de Segurança;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADO o servidor público municipal André Luís Antunes da Silva, chapa 17.742, para exercer, em substituição,
as atribuições de Secretário da JARI, pelo período de 26 de dezembro de 2022 a 14 de janeiro de 2023, em razão das férias da titular
do cargo a servidora Carla Cristina da Costa Machado, chapa 12.703.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 340. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial de Diabetes e
Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADA a servidora Carla Souza Santos Bomfim, chapa 15.374, para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial
de Diabetes e Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, pelo período de 27 de dezembro de 2022 a 15 de janeiro de 2023, em razão
das férias da titular do cargo a servidora Juliana Monteiro Silva, chapa 15.972.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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PORTARIA N° 359, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de gestora das parcerias firmadas entre
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil para
administração e o funcionamento dos Centros Comunitários e
Associações de Moradores, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Nomeia gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração,
Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil, a Sr.a Mariani Dias Souza, Chefe da Seção de Controle
e Destinação do Patrimônio Público Municipal e Desestatização, com a finalidade de
interesse público e recíproco, em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei
Federal 13.019/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 20 de dezembro de 2022.
n
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PORTARIA N° 360. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Organizações da

Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento
dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras

providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de analisar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil
selecionadas para o exercício de 2023. para administração e funcionamento dos Centros
Comunitários e Associações de Moradores, os seguintes membros:

I - Gustavo Martins Cicilian - Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e

Serviços em Parcerias com Centros Comunitários;
I! - José Antônio Castagini -Assessor Político-Especial;
lll - João Paulo Faggioni Cintra - Assessor em Atos Oficiais.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 20 de dezembro de 2022

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO
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PROCESSO n° 000920/2023
INTERESSADO: Centro Comunitário do Jardim Aeroporto lll IV Santa Barbara e
seu Prolongamento Aviação.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.295 de 07 de dezembro de
2022, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de seu
responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art.
35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Centro Comunitário do Jardim Aeroporto lll IV Santa Barbara e seu
Prolongamento Aviação, associação civil sem fins lucrativos, através da
inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade manutenção e
investimentos em suas atividades para promover um melhor desenvolvimento de
vida para os cidadãos da comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 311. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e

1Art. 30. Aadministração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca -
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca , «,;
Procuradoria Geral *****

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.295 de 07 de dezembro de 2022, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, OPLANO
DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas durante o
processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão nA 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 11 de janeiro de 2023.

Angélica Cõrisuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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